
PREFEITURA M UNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 631S5-000,
CNP3:12.A6A.491/0001 00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .b r

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

HHI B I ■
P R EFEITU R A  M U N IC IP A L EME S A U T R E -C f



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SAUTRE/CEARÁ 
CNP3:12.A64.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200 
w w w .s a l it r e .c e .c o v .br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULANCIA EQUIPADA PARA SIMPLES 
REMOÇÃO (TIPO B) REFERENTE AO CONVÊNIO 17/2024, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, de com o
detalhamento abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VR. UNIT. VR. TOTAL

1

A q u is iç ã o  d e  V e íc u lo  0  k m , m o d e lo  d o  an o  
d a  c o n tra ta ç ã o  ou  do  an o  p o s te r io r , a d a p ta d o  
p a ra  A m b u lâ n c ia  d e  S u p o rte  B á s ic o  T IP O  B 
c o m  o s  s e g u in te s  m a te r ia is  e  e q u ip a m e n to s  
e s ta b e le c id o s  n a  P O R T A R IA  N °  2 0 4 8 /2 0 0 2 : 
•S in a liz a d o r  ó p tic o  e a c ú s tic o ; e q u ip a m e n to  
d e  rá d io -c o m u n ic a ç ã o  f ix o  e  m ó v e l; m a c a  
a r tic u la d a  e co m  ro d as ; su p o r te  p a ra  so ro ; 
in s ta la ç ã o  d e  red e  d e  o x ig ê n io  c o m  c il in d ro , 
v á lv u la , m a n ó m e tro  e m  lo ca l d e  fác il 
v isu a liz a ç ã o  e ré g u a  c o m  d u p la  sa íd a ; 
o x ig ê n io  co m  ré g u a  t r ip la  (a -  a lim e n ta ç ã o  do 
re s p ira d o r ; f lu x ô m e tro  e u m id if ic a d o r  d e  
o x ig ê n io  e c  - a sp ira d o r  tip o  V e n tu r i) ; 
m a n ó m e tro  e f lu x ô m e tro  c o m  m á s c a ra  e 
c h ic o te  p a ra  o x ig e n a ç ã o ; c il in d ro  de 
o x ig ê n io  p o rtá ti l  c o m  v á lv u la ; m a le ta  d e  
u rg ê n c ia  c o n te n d o : e s te to sc ó p io  a d u lto  e 
in fa n til, r e s su s s i ta d o r  m a n u a l a d u lto /in fa n til,  
c â n u la s  o ro fa r ín g e a s  d e  ta m a n h o s  v a r ia d o s , 
lu v a s  d e sc a r tá v e is , te s o u ra  re ta  c o m  p o n ta  
ro m b a , e sp a ra d ra p o , e s f íg m o m a n ô m e tro  
a d u lto /in fa n til, a ta d u ra s  d e  15 cm , 
c o m p re s sa s  c irú rg ic a s  e s té re is , p a c o te s  d e  
g a z e  e s té ril , p ro te to re s  p a ra  q u e im a d o s  ou  
e v is c e ra d o s , c a te te re s  p a ra  o x ig e n a ç ã o  e 
a sp ira ç ã o  d e  v á rio s  ta m a n h o s ; m a le ta  d e  
p a r to  c o n te n d o : lu v as  c irú rg ic a s , c la m p s  
u m b ilic a is , e s tile te  e s té ril p a ra  c o r te  do  
c o rd ã o , sa c o  p lá s tic o  p a ra  p la c e n ta , c o b e r to r , 
c o m p re s sa s  c irú rg ic a s  e  g a z e s  e s té re is , 
b ra c e le te s  d e  id e n tif ic a ç ã o ; su p o r te  p a ra  
so ro ; p ra n c h a  c u rta  e  lo n g a  p a ra  
im o b iliz a ç ã o  d e  c o lu n a ; ta la s  p a ra  
im o b iliz a ç ã o  d e  m e m b ro s  e  c o n ju n to  d e  
c o la re s  c e rv ic a is ; c o le te  im o b il iz a d o r  d o rsa l; 
fra sc o s  d e  so ro  f is io ló g ic o  e  r in g e r  la c ta to ; 
b a n d a g e n s  tr ia n g u la re s ; c o b e r to re s ; c o le te s  
re f le tiv o s  p a ra  a  tr ip u la ç ã o ; la n te rn a  d e  m ã o ; 
ó c u lo s , m á sc a ra s  e a v e n ta is  d e  p ro te ç ã o  e 
m a le ta s  c o m  m e d ic a ç õ e s  a  se re m  d e f in id a s  
em  p ro to c o lo s , p e lo s  se rv iç o s . A s 
a m b u lâ n c ia s  d e  su p o r te  b á s ic o  q u e  re a liz a m  
ta m b é m  a ç õ e s  d e  sa lv a m e n to  d e v e rã o  c o n te r  
o  m a te ria l m ín im o  p a ra  sa lv a m e n to  te r re s tre , 
a q u á tic o  e  em  a ltu ra s , m a le ta  d e  fe r ra m e n ta s  
e e x tin to r  d e  p ó  q u ím ic o  seco  d e  0 ,8  K g , Itas

01 U n id R $ 3 6 3 .3 3 3 ,3 3 R $ 3 6 3 .3 3 3 ,3 3
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e cones sinalizadores para isolamento de 
áreas, devendo contar, ainda com 
compartimento isolado para a sua guarda, 
garantindo um salão de atendimento às 
vítimas de, no mínimo, 8 metros cúbicos

O objeto da contratação trata de item único, portanto, optou-se pela realização de licitação por item.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
n° 01, de 02 de janeiro de 2024.
1.4 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.
1.5. Quanto ao prazo de entrega, os veículos objeto da aquisição deve ser entregues em no máximo em 
90 (noventa) dias corridos após a notificação do empenho ao fornecedor no endereço indicado no edital 
e Ordem de Compra.

2 -  JUSTIFICATIVA
Manter a qualidade do Serviço de Saúde através do fortalecimento do Serviço de Saúde 

do Município é um dos desafios da atual administração de Salitre. A Aquisição da Ambulância objeto 
da proposta de convênio, é de fundamental importância, haja vista, que as ambulâncias em uso, estão 
já apresentando um elevado grau de desgaste, em função do uso constante, não apresentando portanto, 
a segurança necessária para fazer a transferência em estado de saúde grave pra receber tratamento 
especializado em outras cidades, fato este que vem causando uma grande preocupação a atual 
administração.

Visa também promover excelência no atendimento à população, priorizando 
investimentos que trazem melhorias tangíveis e duradouras para o sistema de saúde local.

2.1. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
2.1.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
2.1.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes;
2.1.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.1.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
2.1.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Jaguaretama, do 
cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
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assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma 
legal;
2.1.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 
luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). 
A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
2.1.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,” conforme é vislumbrado no artigo 11° 
da Lein. 14.133/2.021.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 .0  prazo de vigência do contrato é de 31/12/2025, podendo ser prorrogado, nas hipóteses previstas 
na Lei 14.133/2.021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO.
3.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, 
sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que 
resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da 
proposta inicial.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. Diante da essencial demanda de remoções simples para de pacientes para hospital local e hospitais 
de referências, e manter a qualidade dos serviços de saúde através do fortalecimento do sistema de 
saúde do município é um dos desafios da atual administração de Salitre. A aquisição das ambulâncias 
objeto da presente proposta de convênio é de fundamental importância, haja vista, que a frota de 
veículos atualmente disponível é insuficiente para atender adequadamente às demandas da 
administração pública e da prestação de serviços à comunidade, uma vez que as ambulâncias 
atualmente em uso já apresentam um considerável grau de desgaste, em função do uso constante, não 
apresentando, portanto, a segurança necessária para fazer a transferência de pacientes em estado de 
saúde grave para receber atendimento especializado em outras cidades (hospitais de referência), fato 
este que vem causando uma grande preocupação a atual administração. Essa insuficiência compromete 
a eficiência operacional, gera atrasos na execução de atividades essenciais e prejudica o atendimento
às necessidades dos cidadãos.
4.2. Existe também a necessidade de realizar o deslocamento dos munícipes que realizam consultas, 
tratamentos diferenciados, exames entre outros no Hospital local e nos Hospitais de referência e 
clinicas.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO
A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação,
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DE LICITAÇÃO <S>

a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3o da Lei 14.133/21 com base no Acórdão TCU
n°. 2273/202.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, 
a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3o da Lei 14.133/21 com base no Acórdão TCU 
n°. 2273/202.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Condições de Execução:
7.1 A aquisição dos veículos/ambulâncias deverá atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Salitre/CE.
7.2 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 
sejam tomadas as providências legais pertinentes;
7.3 Sendo necessárias providências por parte dos fornecedores, os prazos para pagamento serão 
suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta ata e no ato 
convocatório.
7.4 A entrega dos veículos deverá ser feita por meio de documento de “Ordem de Compra”, também 
disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar 
as mesmas.
7.4.1. Os bens deverão se entregues no Seguinte Endereço: Praça São Francisco S/N -  Centro, Salitre- 
CE.
7.5 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender todas 
as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação, bem como a respeito da qualidade dos veículos.
7.6 As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos veículos fornecidos, dos 
quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, 
expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 
de Salitre/CE de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Compras.
7.7 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.
7.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, 
nos termos do Decreto Municipal n° 240101 de 24 janeiro de 2023
7.8 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade -  CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

8- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
8.1 Não será admitida a entrega dos veículos pelas Contratadas sem que esta esteja de posse da Ordem 
de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamenté acompanHado 
dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
8.1.1 O(s) veículo(s) fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da 
Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar. '
8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os veículos, objeto da licitação, serão os mesmos 
recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável, mediante termo 
circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, 
dos preços e de outros dados pertinentes.
8.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se 
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Convênio N° 
17/2024, firmado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (SESA) e o município de Salitre/CE, 
e no Edital e anexos.
8.2.2 Aprovando os veículos, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os veículos em caráter 
definitivo, mediante recibo, o qual ratificar o termo circunstanciado de recebimento provisório, 
podendo, entretanto, retificá-lo.
8.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do veículo, o servidor ou comissão responsável, 
fixará aos fornecedores a promoverem as correções necessárias, sob pena de serem rejeitados.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.
9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d e  s a l i t r e -c e



PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001*00 
FONE: (88) 3537-1200 
w w w .s a l it r e .c e .c o v .b r

9.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.11.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.
9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 
assinados pelas partes.
10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE:
10.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço.
10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.
10.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Salitre, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
10.2. Recebimento do serviço
10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140,1, 
a , da Lei n° 14.133/2021.
10.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês 
a ser paga.
10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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10.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
10.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.
10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.
10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.
10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:
10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento.
10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento.
10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.2.8. Liquidação
10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
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10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
10.2.9. Prazo de pagamento:
10.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.
10.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
10.2.10. Forma de pagamento:
10.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada 
pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
10.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente
10.2.11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na 
forma Eletrônica, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do Inciso XLI do 
art. 6, da Lei n.° 14.133, de 2021.
11.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) S1CAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(httns:/Avww.no rtaltianspareiicia.gov.br/saiicoes/cnep).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
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COMISSÃO

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
11.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.
11.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada no 
sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
11.2.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistçma 
provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.
11.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
11.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
11.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - Habilitação jurídica:
A) . Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista
A) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
H) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando aplicado a 
empresa.
J) . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - Qualificação Técnica:
III. 1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo 
de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando 
que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este 
indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme
o caso.
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b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item III. 1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao 
qual o atestado faz vinculação.
111.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
111.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

IV - Qualificação Econômico Financeira:
a) . A habilitação econômico-fmanceira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
b) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante.
b. l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação.
c) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão 
competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um);
c. l. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente 
registrado no órgão competente; e
c.2). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c.3). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

V. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
V.I. A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, 
XXXIII, da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 
contratar ou transacionar com a Administração Pública de ANTONINA DO NORTE ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) -  Lei n° 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
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convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o déclarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63 ,1, da Lei n° 14.133/2021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

V.II. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO conforme Anexo IV, observando também o disposto no subitem 7.1.2 do edital. 
V.II.l CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo II deste Edital.

VI - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração 
formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto ao documentos de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que 
o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.

D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1.0 custo estimado total da contratação até o limite de R$ 363.333,33 (trezentos e sessenta e três 
mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela constante do sub-item, 1.1. deste termo. Com base nas pesquisas de preços realizadas na forma 
do regulamento.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0901 10 301 0171 1.027 - Aquisição de 
Veículos e Equipamentos de Saúde - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente.
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO I: Minuta de Contrato;
b) ANEXO II: Mapa de risco

Salitre (CE) em 10 de abril de 2025.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:

ALINE FERREIRA DA SILVA 
Presidente

Portaria 02010030/2025

LztVXA-h. XjL*~h___/X ld h .
DISLENA MARIA ALVES 

Secretária
Portaria 02010030/2025

T//.!//L
MATEUS DE SOUZA SILVA 

Coordenador 
Portaria 02010030/2025
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... /...., QUE
FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL, E A 
EMPRESA............................................................

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da
Secretaria........... , inscrita no CNPJ sob o N.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na PRAÇA SÃO
FRANCISCO, N° S/N CENTRO, CEP: 63155-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo
__________, pelo(a) Sr. __________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ........................... , sediado(a) na
.................................. , em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada po r.................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
............................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal
n° 240101/2023 de 24 de janeiro de 2023 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n ..../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULANCIA 
EQUIPADA PARA SIMPLES REMOÇÃO (TIPO B) REFERENTE AO CONVÊNIO 17/2024, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE/CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VR. UNIT. VR.
TOTAL

1
Valor Total R$ xxxxxx (xxxx)
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da data de assinatura do contrato, 
na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

P R EFEITU R A  M U N IC IP A L DE SALITR E-CE



PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO t QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .br

2.1.1.0  prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 .0  valor total da contratação é d e ............................................ (...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
6.1.2. Justificamos anão adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município.
6.1.3. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos serviços.

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.
6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 26 de fevereiro de 2025.
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7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Saude para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a 
Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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■
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei 
n° 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo 
único do art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às 
cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e 
demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2° do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (§4° do art. 156 da Lei n° 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5° do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(§ 1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):
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11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da 
Lei n° 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 
131 da Lei n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
_________________, Elemento de Despesa:___________ , Fonte do Recurso:_________.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria de Saúde na rede mundial de 
computadores (internet), em atenção ao §2° do art. 8o da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° 
do art. 1° do Decreto n° 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°
14.133, de 2021.

SALITRE/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.

2.
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MUNICÍPIO DE SALITRE

ANEXO II - Mapa de Riscos

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde
Responsável (is) pela elaboração: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

AQUISIÇAO DE VEICULO TIPO AMBULANCIA EQUIPADA PARA SIMPLES REMOÇÃO (TIPO B) REFERENTE AO CONVÊNIO 17/2024, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

FASE DE ANALISE

( x ) Planejamento da Contratação Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 

( x ) Seleção do Fornecedor (ao 'ad°)< sendo que os riscos que resultarem em uma classificação
alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 

( x ) Execução do Contrato que os riscos classificados como moderados ou médios (cor
amarela na matriz) e. consequentemente, os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos
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ilid
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e Alta 75 150 225

Média 50 100 150

Baixa 25 50 75
Baixa Média Alta

Impacto

Descrição dos impactos:
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso

Risco
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(P)
Impacto (1)
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Ação de Contingência 
(AC)

Responsável AC

Planejamento deficiente Baixa Alto 75

0 prejuízo ao 
atendimento das 
demandas junto à 
Secretaria de Saúde do 
Município de Salitre-CE

Realizar planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades de cada 
Programa e unidade 
Administrativa do

Secretaria 
Municipal de 

Saúde;

Revisão de 
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em levantamentos em 
contratações anteriores 
e/ou conforme
Convênio 17/2024,
assim como pelos 
documentos que lhes 
dão suporte.

demais documentos 
que lhes dão suporte. 
Atender ao Convênio 
17/2024. Manter o 
memorial de cálculos 
bem discriminado, 
com informações 
baseadas em
liquidações 
anteriores.

Atraso ou demora na conclusão 
dos processos administrativo e 

jurídico de contratação
Média Baixo U50

Demora na
disponibilização da 
solução para as 
Secretarias do
Município de Salitre; 
não cumprimento dos 
prazos acordados para 
a conclusão dos 
processos e atrasos na 
entrega dos serviços a 
sociedade

1 - Acompanhamento 
e apoio junto às áreas 
requisitantes.
2 - Definir
cronograma 
preventivo de
trabalho, prevendo 
prazo amplo para 
realização de
análises, levando em 
consideração datas 
estabelecidas no PCA;
3 - Encaminhar autos 
para análise jurídica 
respeitando os prazos 
programados para 
análise e para a 
contratação

1 - Equipe de 
planejamento;
2 - Equipe de 
planejamento 
da
contratação;
alta
administração;
3 - Equipe de 
planejamento 
da contratação

1 - Apoio
temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o
processo na
conclusão do 
processo.
2 -  (Formação da 
equipe) Realização 
capacitação 
continuada por 
meio de cursos, 
seminários e 
palestras ligadas ao 
tema.
3 -  Elaborar e
realizar a
publicação de 
normativo, 
preferencialme 
em manual

1 - Equipe de 
planejamento e 
equipe técnica;
2 -  Alta 
administração
3 -  Assessoria
jurídica, 
controladoria 
geral do
município, alta 
administração
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contratações, 
estabelecendo 
modelo e rotinas, 
criando
obrigatoriedade e 
indicando prazos e 
responsáveis

FALTA DE CLAREZA QUANTO AS 
DEMANDAS A SEREM 

DESENVOLVIDAS
Baixa Alto 75

Fragilidade no Estudo 
Técnico Preliminar que 
poderá levar a 
constituição de uma 
solução deficiente, 
levando a uma 
Contratação que não 
atenda a uma 
necessidade real e/ou 
aos objetivos da 
organização; 
desperdício de
recursos públicos; 
retrabalho;
Atraso na elaboração 
da contratação;

1-Realizar Estudo 
Técnico Preliminar 
acurado
2 -  Garantir a
participação dos 
integrantes 
requisitantes e 
equipe técnica no 
processo de
contratação

Demandantes, 
Equipe de 
planejamento 
da contratação 
e Equipe 
técnica
2 -  Alta
Administração

1 - Apoio
temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o
processo na
conclusão do 
mesmo.
2 -  Criar normas ou
instruções 
normativas para o 
processo de
oficialização da 
demanda, 
estabelecendo 
modelo, rotinas, 
prazos e
responsáveis para o 
início e término do 
processo.

1 - Equipe de
planejamento
e/ou
requisitantes 
e/ou equipe 
técnica 
2 -

Controladoria 
geral do 
município e/ou 
Assessoria 
Jurídica.

Elaboração do Termo de 
Referência inadequado

Baixa Alto 75

Realização, por parte 
da CONTRATADA, de 
serviços/aquisições de 
baixa qualidade ou em

Elaborar
adequadamente o 
termo de referência 
de acordo com a

Demandante, 
Equipe de 
planejamento

1 - Elaborar Minutas 
padronizadas de 
Termos de
Referência, / t

1 -  Equipe de
Ifejâfel

2 - A I S  ^  ' V .  
^ imiqistráção^

. r2 <̂ >l
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condições de execução 
que não atendam às 
reais necessidades das 
Secretarias
comprometendo assim 
o andamento dos 
serviços ofertados 
pelas mesmas.

escolha da melhor 
solução, e em 
conformidade com as 
características do 
objeto contratado e 
do convênio ou 
congênere quando 
for o caso, atendendo 
as necessidades dos 
órgãos envolvidos, 
bem como as normas 
vigentes e solicitar a 
revisão deste, pelo 
setor competente.

da contratação 
e Equipe 
técnica

atendendo as 
normas legais bem 
como as
necessidades dos 
órgãos envolvidos 
2 -  (Formação da 
equipe) Realização 
de cursos,
seminários e 
palestras ligadas ao 
tema.

Contratação com preço acima da 
média do mercado

Baixa Alto 75

Prejuízo ao erário.
Risco de anulação do 
processo.
Risco de Atraso na 
entrega dos serviços a 
sociedade

Realizar ampla pesquisa 
de preço obedecendo a 
Orientações normativas 
específicas para tal fim, 
em fontes confiáveis.

Setor
Compras

de 1 -  Não adjudicação 
do certame
2 - Anulação do 
processo;
3 -  Instruir Setor de 
Compras na obtenção 
do orçamento básico 
conforme norma 
municipal, Artigo 23 
da Lei 14.133/2.021 e 
Instrução Normativa 
65/2021-SEGES;
4 -  Realizar 
treinamentos para 
equipe visand 
adquirir expertise/ : 
mecanismos 
mitigar ou eiátirirc 
essas possibilidai

1 - Autoridade 
Competente;
2 -  Autoridade 
Competente;
3 -  Equipe de 
Planejamento
4 -  Alta 
administração

2  & -r
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Licitação Deserta ou Fracassada Média Média 100

Realização de novo 
processo licitatório, 
adiando assim o processo 
de aquisição podendo 
desobedecendo o
cronograma do PCA

1 - Realizar ampla 
divulgação do certame;
2 - apresentar o objeto
bem descrito, sem 
excessos, nem
restrições que
dificultem a
participação.
3 -  Estabelecer
orçamento estimado 
com preços praticados 
no mercado como 
parâmetro de
contratação

1 - Agnte de 
Contratações;
2 -  Autoridade 
Competente e 
Equipe de 
planejamento e 
Equipe Técnica;
3 -  Setor de 
Compras;

1 - Ampla divulgação 
do certame;
2 -  Elaboração de
Cláusulas não
restritivas de
Habilitação, Emissão 
de Proposta, entrega 
e execução contratual

1 - Unidade
Central de
Contratações;
2
Demandantes, 
Equipe de
planejamento -  
Autoridade 
Competente e 
Equipe Técnica

Contratada não comparecer para 
assinar o Contrato

Baixa Alto 75

1 - Atraso no início da
execução do
fornecimento, logo 
gerando o
não cumprimento dos 
prazos estabelecidos para 
a conclusão dos 
processos e atrasos na 
entrega dos serviços a 
sociedade;
2 -  Possibilidade de 
descumprimento dos 
prazos estabelecidos no 
PCA

1 - Deflagrar o Processo
com antecipação 
mínima em relação ao 
calendário de
contratação de modo a 
ter prazos de 
convocação de
remanescentes sem 
comprometer o
planejamento e os 
serviços públicos
2 -  agilidade e
habilidade na
negociação dos
remanescentes

1 -  Demandante
Setor de 

planejamento - 
Agente de
Contratação -  
Autoridade 
competente;
2 - Unidade
Central de
Contratações e 
autoridade 
competente

1 -  Promover
processo de sanção 
ao Licitante que não 
cumpriu suas
obrigações de aneira 
célere e ágil

1 -  Comissão 
Processante -  
Autoridade 
competente

Contratada não consegue cumprir 
com os termos firmados

Baixa Alto 75

1 - Atraso no início da 
execução do
fornecimento, logo 
gerando o não 
cumprimento dos prazos

1 - Elaborar termo de 
referência e contrato 
com informações bem 
discriminadas a respeito 
do objeto a ser

1 Demandante e 
Setor de
planejamento e 
autoridade 
competente;

1 - Encaminhar
notificações 
tempestivas à
contratada.

1 -JjscaLe^Gestor
de C q r í ê ^ / j  x
2 -  ^ C o ç n i^  
Prpcessantç.O ^  -\

, 0
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estabelecidos para a 
conclusão dos processos 
e atrasos na entrega dos 
serviços a sociedade;
2 -  Possibilidade de 
descumprimento dos 
prazos estabelecidos no 
PCA

adquirido, contendo 
informações a respeito 
dos prazos compatíveis 
com o objeto 
contratado,
responsabilidades e 
penalidades em caso de 
descumprimento;

2 -  agilidade e
habilidade na
negociação dos
remanescentes

Agente de
Contratação
Pregoeiro(a);
Setor
Licitações
autoridade
competente

/

de
e

2 - Promover 
diligência visando 
apurar os reais 
motivos.
3 - Promover e 
Acelerar o processo 
de sanção ao licitante 
que não cumpriu suas 
obrigações.

3 - Ordenador de 
despesas e fiscal 
de contratos, 
Gestor de
Contratos e 
Comissão 
Processante.

Falta de recursos orçamentários para 
aquisição dos bens, objeto desta 
contratação.

Baixo Alto 75

Não realização das 
atividades que dependem 
dos itens, objeto desta 
contratação/aquisição, 
com a consequente não 
entrega dos serviços de 
saúde a sociedade, que 
dependem dos itens 
dessa contratação para 
sua consecução.________

Averiguar antes da 
criação do termo de 
referência a
disponibilidade 
orçamentaria para a 
aquisição do objeto da 
contratação.

Secretário junto 
ao Setor de 
Contabilidade

Reserva ou
realocação de
recursos
orçamentários e
financeiros pelo
gestor do orçamento.

Secretário junto 
ao Setor de 
Contabilidade

Contratação de empresa sem aporte 
financeiro suficiente para prestação 
dos serviços

Baixa Alto 75

A empresa pode não 
conseguir cumprir com o 
serviço contratado, 
resultando em atrasos, 
qualidade inferior ou até 
mesmo no não 
cumprimento do acordo, 
logo, não entrega dos 
serviços para a sociedade.

Cobrar no Termo de 
Referência e momento 
da licitação os 
documentos referentes 
à qualificação
econômica que mostre 
sanidade financeira 
para a execução do 
contrato.

Demandante e 
Setor de
planejamento e 
autoridade 
competente e 
Agente de
contratação.

1 - Encaminhar
notificações 
tempestivas à
contratada
2 - Acelerar o
processo de sanção 
ao licitante que não 
cumpriu su
obrigações.

1 - Fiscal e Gestor 
de Contratos. 
Ordenador de 
despesas.
2 - Ordenador de 
despesas e fiscal 
d f r -— rcmtratos,

OS;
: omisgãcí ?  c^\ 
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Salitre/CE, 10 de abril de 2025.
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